[image: image1.png]AN
;Z> oL Jrmaos

Um Doce de Cidade




[image: image2.png]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS

GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 76/2024
	“ALTERA O QUADRO DE EVENTOS PREVISTO NO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 5.327, DE 11 DE JANEIRO DE 2024, QUE INSTITUI O CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS PARA O ANO DE 2024.”



JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:



   
   
        L E I :

Art. 1º O calendário de eventos do ano de 2024, definido pelo artigo 1º da Lei Municipal de nº 5.327, de 11 de janeiro de 2024, será acrescido do evento “21 DIAS DE ATIVISMO PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER”, a realizar-se entre os dias 20 de novembro a 10 de dezembro do corrente ano, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação – Coordenadoria da Mulher.

Art. 2º As despesas para realização do evento acima correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 07.007.0014.0422.0023.2245 – CENTRO DE ASSISTÊNCIA À MULHER, e serão definidas em Decreto próprio.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, EM 7 DE NOVEMBRO DE 2024.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 76/2024 que “ALTERA O QUADRO DE EVENTOS PREVISTO NO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 5.327, DE 11 DE JANEIRO DE 2024, QUE INSTITUI O CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS PARA O ANO DE 2024.” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição foi apresentada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, memorando nº 2702/2024, para fins de alteração do quadro de eventos instituído pela Lei Municipal 5.327/2024, em seu artigo 1º. Eis as justificativas apresentadas, a saber: “Venho através deste, solicitar inclusão junto ao Calendário Municipal dos 21 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência Contra as Mulheres. A conscientização foi inspirada na ação mundial denominada "16 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência contra a Mulher". O movimento, através de ação direta do CNJ (Conselho Nacional de Justiça), estende o prazo incluindo também o Dia da Consciência Negra, trazendo assim, reflexões sobre os variados cenários de violência de gênero contra meninas e mulheres, com a contextualização de suas vulnerabilidades. Passando assim, consequentemente, a instituir os "21 DIAS DE ATIVISMO PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER", que ocorre a nível nacional tendo, por sua vez, datas fixas para criação de ações as quais são instituídas entre as datas de 20/11/2024 até 10/12/2024 (Data em que foi proclamada a Declaração Universal dos Direitos Humanos). A Lei nº 14.899, de 17 de junho de 2024, dispõe sobre a elaboração e a implementação de plano de metas para o enfrentamento integrado da violência doméstica e familiar contra a mulher, promulgando iniciativas das quais o município fará parte nestas datas. Assim, solicito a inclusão do evento, na semana que permeia entre os dias 20/11/24 até 10/12/2024. na intitulação de "21 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência contra a Mulher". Segue em anexo, a legislação específica.”

Certos de podermos contar com o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara, aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevado apreço e consideração.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.”
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